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Ata da nonagésima terceir» sessão ordinária 

do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 

coiss, em Goiania, aos catorze dias do mês 

de novembro do ano de hum mil novecentos e 

oitenta e oito, Presidência do Ixcelentíssi 

mo Senhor Desembargador JOAQUIM "ENRIQUE DE 

SÁ<. 

Aos catorze dias do mês de novembro do ano de hum mil novecen- 

tos e oitenta e oito (1,.9º8), no edifício do Tribmal Regional 

Eleitoral do Estado de "oiás, em Goiânia, presentes os Excelen 

tíssimos Senhores Desembarzadores JOAQUIM HENRTQUE DE SÁ, Pre- 

sidente, LAFAIETE SILVEIRA, Vice Presidente; Os Juízes Douto-' 

res JOSÉ PEREIRA DE SOUZA REIS, JOÃO VIEIRA FAGUNDES, LUIZ 

FRANCISCN GUED"S DE AMORIM, NOÉ GONÇALVES FERREIRA e GERALDO ' 

GONÇALVES DA COSTÃe, bem assim, o Excelentíssimo Senhor Doutor 

VAGNER NATAL BATISTA, Procurador Resgional Eleitoral. Às dezes- 

sete horas foi aberta a sessão, s;ndo lida e apruvada a ata an 

terior., JULGAMENTO: Recurso nº 1,522/88, interposto por Elias' 

Rasci “eto contra decisão do Doutor Juiz Eleitoral da 1º zona, 

desta Capital, através da qual indeferiu entre as váriagões no 

minais para registro de candidatura o prenome "Elias", isolada 

mente., Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Lafaiete ! 

Silveira, O Tribunal, por maioria de votos, contra o voto pro- 

ferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutowr Luiz EFrancisco Cuedes 

ãe Amorim, de acordo com parecer oral proferido pelo Excelen-' 

tíssimo Senhor D utor Procurador RKegional Eleitoral, conheceu 

do recurso e lhe negou provimento; Processo nº 1,233/88, pelo 

qual os Doutores Juígzes Eleitorais de Goiãnia indicam os compo 

nentes das respectivas Juntas Apuradoras. Relator: Excelntíssi. 

mo Senhor Desembargador Lafaiete Silveira, O Tribmal, unanime 

mente, de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentíssi- 

mo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, aprovou 0os no- 

mes indicados, de acordo com o Edital nº 140/88, as folhas 74 

do processo. Processo nº 1,495/88, pelo qual o Doutor Juiz E- 

leitoral de Cristalandia solicita a renovação de regquisição da 

funcionária Afigela YFaria Ramos Caiado Amaral, do Conselho d. 



Contas dos Municípios. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembar 

gador Lafaiete Silveira., O Tribunal, unanimemente, contrarian- 

do o parecer proferido pelo Excelentís.imo Senhor Doutor Procu 

rador Regional Eleitoral, aprovou o pedidoã Processo nº 1,555/ 

88, pelo qual Maria Piedade Silva Batista e outros reclamam 

contra decisão do Doutor Juiz Eleitoral de Fontalina que, aco- 

lhendo impugnação formulada pelo Partido Nemocrata Cristão, de 

terminou o cancelamerto dos títulos dos reclamantes que reque- 

reram transferência para o município de Meiripotaba. Relator:! 

Excelentíssimo Senhor Doutor José Percira de Sourza Reis. O Tri 

bunal, por maioria, conheceu da reclamação como se recnrso fos 

se e, drndo-lhe provimento, cassou a decisão recorrida e deter 

minou a imediata entrega dos títulos aos recorrentes., Processo 

nº 1.546/AA, pelo qual vários eleitores reclamo contra a trans 

ferência de uma seção que anteriormente funcionou no povoado * 

"Chapadão do Céu", para a séde do .àuunicípio de Aporé, Relator: 

Excelentíssimo Senhor Doutur João Vieira Fagundes. O Tribunal, 

mnanimemente, de acordo com parcecer oral proferidu pelo Exce-*! 

lentíssimo Senhor Noutor Procurador Kegional Eleitoral, tendo'! 

em vista a premênrncia do tempo, que imposcsibilitaris outra soclu 

ção, entendeu que os cleitores devem votar onde se encontrarem 

as respectivas folhas de votações, para oportuno acerto, Pro-! 

ces-o Criminal nº 1.554/88, em que figuram como requerente An- 

tônio Nilhomem Marinho, Presidente do Diretório Municipal  do 

Partião do "fovimento Derocrático Broasileiro de Itaguatins e co 

mo requerido o Senhor Homero Silva Barreto, Prefeito daquele * 

município., Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Nog Ponçalves 

Ferreira., O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral 

proferião pelo Excelentissimo Senhor Doutor Procurador KHegio-! 

nal Eleitoral, determinou a remes:'à dos autos ao Doutor Juiz ' 

Eleitoral de Itaguatins, para cumprir o disposto nos artigos ' 

355 e seguintes, do Código Eleitoral. Processo nº 1.566/88, pe 

lo qual o Partido dos Trabalhadores representa contra o Doutor 

Juiz Eleitoral de Yormosa, aque teria autorizadio aos parthdos o 

transporte e a alimentação aos eleitores. Relator: Excelentís- 

simo Senhonr Doutor Luiz Francisco Guefes de Amorim, O Tribunal, 

unanimemente, de acordo com pare-er oral proferido pelo Exceledl



tíssimo Senhor Doutor Procuraãdor Regional Eleitoral, determinou 

que se orientasse o Doutor Juiz Eleitoral no sentido de obser—-! 

var as disposições da lei nº 6,.091., Processo nº 1.,568/88, pelo 

qual o Doutor Juiz Eleitoral de Posse, solicitando a requisição 

de força Mederal, Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Noé 

Gonçalves Ferreira, O Tribunal, unanimemente, contrariando o pa 

recer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procura- 

dor Regional Eleitoral, desaprovou o pedido., Processo nº 1,525/ 

88, pelo qual Jesulno Barboca Júnior solicita a efetivação  de 

sua transferência de “erranópolis para Aporé. Relaetor: Excelen- 

tíssimo Senhor Doutor Noé Gonçalves Ferreira. O Tribunal, unari 

nmemerte, de acordn com parecer proferido pelo Excelentissimo se 

nhor Doutor Procurador HRegional Eleitoral, julgou procedterte a 

reclamação. Todavia, em virtude de imppssibilidade técnica, so 

mente após as eleições seu título será emitido. Processo nº ... 

1.5F7/88, pelo qual a Doutora Juíza Eleitoral de Piracanjuba so 

licita a requisição de força federal, Relator: Excelentissimo 

sSenhor Dountor Reraldo Gonçalves da Costa. O Tribural, unanime-*' 

mente, de acordo com parecer orel proferido nelo Excelentiíssimo 

Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, aprovou o pedido.? 

Processo nº 1,526/889, pelo qual Mozart Antônio Carneiro o fato 

de ser o seu pedido de transferência, feito de Miracema do Nor- 

te rara o município de Barrolândia, ser duferido pare o municí- 

pio de Tocantínia., Relator: Tvcelentiíssimo Senhor Doutor feral- 

do Gonçalves da Costa. O Tribinal, unranimemente, de acordo com' 

parecc.r oral proferido pelo Excelentíssimo Senho:” Doutor Erocu- 

rador tegional Eleitoral, considerando a exiguidade do tempo, * 

manteve a inscrição como se acha, para opportuna correção. Pro-' 

cesso nº 1,306/88, pelo qual o Doutor Juiz Eleitoral la 138º Zo 

na solicita &a requisição de força feieral, Relator: Excelentis- 

simo Senh.r Doutor Geraldo Gonçalves d« Costa., O Tribunal, una 

nimerente, de acordo com parecer oralproferiio pelo Excelentís— 

Homional Eleitoral, consideranio! simo Senhor Doutor Frocurador 

que a providência solicitada já foi adotada pelo Excelentíssimo 

Senhor Desembargado» Presidente, ad=-referendum, julgou prejudi- 

. 4 . 
cado o pedidu. Fazendo uso da palavra o Excelentissimo Senhor * 

Desembargador Presidente deu ciencia a seus pares que, em virtu 



ãe de fatos que chegaram ao seu conhecimento e, dada a premencia 

do tempo, solicitou ao Minigstro Presidente do Colendo Tribunal' 

Superior Eleitoral, ad-referendum o deslocamento de força fede- 

ral para garantir a normalidade das eleições nos municípios de 

Mara Rosa e Itumbiara. O Tribunal, unanimemente, ouvida a Douta 

Procuradoria Regioral Eleitoral, após louvar a iniciativa da * 

Presidência, a aprovou. E, nada mais havendo, foi declarada en- 

cerrada a sessão, que, para constar, lavrou-se a presente * 

que, depojs de lida & aprovada, será assinada eelentíss_:_í_ 

mo BDenho Cempargador Presidente, comigo, Õ ;Á> 

Z?$;£&— o > ; Secretário, que a ymandei da%ilografar,' 
r 

á . 
Suoscrevi e assinb, 

/;/L.?L»€Á4&ÁE— :PRESIDENTE", 
V 

l v %ijíªfk :SECRETÁRIO, 

FUI PRESENTE: Áõq PROCURADOR REGIONAL 
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